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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 935/2023

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Pró-Restinga, com 
sede no Município de Pontal do Paraná. 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Pró-Restinga com sede no Município de Pontal do 
Paraná.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 10 de novembro de 2023.

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

A concessão do título de utilidade pública ao Instituto Pró-Restinga se fundamenta na relevância e 
abrangência de suas atividades voltadas para a defesa, preservação e conservação do meio ambiente, assim como na 
promoção do desenvolvimento sustentável. Localizado no município de Pontal do Paraná e Curitiba/PR, o Instituto 
desempenha um papel crucial na região, atuando de maneira abrangente e articulada com as comunidades locais.

O escopo de atuação do Instituto Pró-Restinga é vasto, compreendendo desde estudos e pesquisas 
sobre biodiversidade, conservação, manejo e uso sustentável dos recursos naturais dos ecossistemas até a promoção 
do desenvolvimento sustentável nas regiões em que está inserido. Além disso, sua colaboração ativa com entidades 
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públicas e privadas que compartilham objetivos relacionados à conservação e preservação dos ecossistemas destaca 
seu comprometimento em criar parcerias eficazes para alcançar metas ambientais.

A preparação de voluntários, estudantes e profissionais capacitados para engajarem-se em projetos 
ambientais, especialmente no litoral paranaense, evidencia o impacto prático do Instituto na formação de uma 
comunidade consciente e atuante na preservação ambiental. A busca de bolsas de estudos dentro das áreas 
ambientais e a promoção de atividades educacionais e culturais, incluindo iniciativas de bolsas e auxílio a pessoas 
carentes, demonstram o compromisso social do Instituto em contribuir para o desenvolvimento humano e a inclusão.

Ao estimular valores fundamentais como ética, paz, direitos humanos, democracia e cidadania, o 
Instituto Pró-Restinga não apenas se concentra na conservação do meio ambiente, mas também na construção de 
uma sociedade mais consciente e responsável. Dessa forma, a concessão do título de utilidade pública a essa 
instituição é justificada pela amplitude de sua atuação e pelos impactos positivos que gera tanto no âmbito ambiental 
quanto no social.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 10/11/2023, às 15:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 935 e o 

código CRC 1B6B9F9C6E3D8FC
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DECLARAÇÃO Nº 387/2023

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo Instituto Pró-Restinga, sem fins lucrativos, devidamente inscrito no CNPJ 
sob nº 38.571.176/0001-76, com sede na Rua Florianópolis, nº 211, Balneário Shangrilá, Pontal do Paraná, CEP: 
83255-000, e subsede na Rua Almirante Gonçalves, nº 509, Reouças, Curitiba, CEP: 80215-150, a qual solicita a 
concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º 
parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 10 de novembro de 2023. 

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2023, às 09:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 387 e o 

código CRC 1D6E9D9E6F3B9CA
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INFORMAÇÃO Nº 13064/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 13 de novembro de 2023 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 935/2023.

 

 

Curitiba, 13 de novembro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2023, às 14:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13064 e o 

código CRC 1F6F9B9A8C9C7CB
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INFORMAÇÃO Nº 13083/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 13 de Novembro de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2023, às 17:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13083 e o 

código CRC 1D6E9B9A9F0D6AD

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 13115/2023

Projeto de Lei n°: 935/2023

Interessado: INSTITUTO PRÓ-RESTINGA,

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela diretoria da 
instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis à coletividade;

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 16 de Novembro de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 16/11/2023, às 16:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13115 e o 

código CRC 1F7C0E0B1A6E1AD
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INSTITUTO PRÓ-RESTINGA 

Rua Almirante Gonçalves, 509 Rebouças, Curitiba-PR 
Rua Florianópolis, 211 Balneário Shangrilá Pontal do Paraná-PR 

(41)99863-5837 / (41)98707-1152 
 
 
       Relatório de Atividades do Instituto Pró-Restinga detalhado de junho de 2022 até outubro 

de 2023. E estás atividades foram executadas pelos sócios, técnicos e estagiários, sendo todos 

voluntários sem receber qualquer tipo de remuneração, e muitas das pesquisas acontecem nos 

laboratórios da Pontifícia Universidade Católica do Paraná que é Parceira do Instituto. 

 

MÊS ATIVIDADES ENVOLVIDOS 

Junho/22 Semana do Meio Ambiente- Exposição de 
Animais cedidos pela PUC e palestras de 
Educação Ambiental 

Escolas do Município de 
Pontal do Paraná , Técnicos 
do Institutos e alunos 
estagiários da PUC. 

Julho/22 Palestras na semana Pedagógica com temas 
Socioambientais, contribuindo para a 
formação dos Professores e Professoras 

Palestrantes do Instituto 
Pró-Restinga e escolas de 
Pontal e particulares de 
Curitiba 

Agosto/22 Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá. 
 
Palestra aos alunos do Supletivo das Escolas 
de Pontal do Paraná  dando enfoque aos 
cuidados sobre a saúde 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
PUC e estagiários além do 
IAT/PR 
- Professores da PUC PR, 
sócios do instituto 

Setembro/22 Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
PUC e estagiários além do 
IAT/PR 

Outubro/22 Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá. 
 
Palestra sobre o Outubro Rosa para 
professores da rede municipal de Pontal do 
Paraná 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
PUC e estagiários além do 
IAT/PR. 
- Professores da PUC PR, 
sócios do instituto 
 
 
 
 

Novembro/22 Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá. 
 
 
Palestra sobre o Novembro Azul para 
professores da rede municipal de Pontal do 
Paraná e escolas Particulares de Curitiba 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
PUC e estagiários além do 
IAT/PR. 
 
- Professores da PUC PR, 
sócios do instituto 
 
 

Dezembro/22 Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá. 
 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
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Observação, controle, e recuperação do 
plantio da Restinga na orla de matinhos no 
local da engorda, com produção de relatório 
para o governo do Estado. 
 

PUC e estagiários além do 
IAT/PR. 
 
Neste projeto, além dos 
Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, professores da 
PUC e estagiários, 
contamos diretamente com 
a parceria do governo do 
estado por meio do IAT, o 
consórcio Sambaqui e o 
DTA 
 

Janeiro/23 Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá. 
 
 
Observação, controle, e recuperação do 
plantio da Restinga na orla de matinhos no 
local da engorda, com produção de relatório 
para o governo do Estado. 
 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
PUC e estagiários além do 
IAT/PR. 
 
Neste projeto, além dos 
Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, professores da 
PUC e estagiários, 
contamos diretamente com 
a parceria do governo do 
estado por meio do IAT, o 
consórcio Sambaqui e o 
DTA 
 

  Fevereiro/23 Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá. 
 
 
Observação, controle, e recuperação do 
plantio da Restinga na orla de matinhos no 
local da engorda, com produção de relatório 
para o governo do Estado. 
 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
PUC e estagiários além do 
IAT/PR. 
 
Neste projeto, além dos 
Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, professores da 
PUC e estagiários, 
contamos diretamente com 
a parceria do governo do 
estado por meio do IAT, o 
consórcio Sambaqui e o 
DTA 
 

   

Março/23 Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá. 
 
 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
PUC e estagiários além do 
IAT/PR. 
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Observação, controle, e recuperação do 
plantio da Restinga na orla de matinhos no 
local da engorda, com produção de relatório 
para o governo do Estado. 
 

 
Neste projeto, além dos 
Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, professores da 
PUC e estagiários, 
contamos diretamente com 
a parceria do governo do 
estado por meio do IAT, o 
consórcio Sambaqui e o 
DTA 
 

Abril Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá. 
 
 
Observação, controle, e recuperação do 
plantio da Restinga na orla de matinhos no 
local da engorda, com produção de relatório 
para o governo do Estado. 
 
 
 
 
 
 
Palestra no CRAS de Pontal do Paraná junto a 
secretaria de Assistência Social 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
PUC e estagiários além do 
IAT/PR. 
 
Neste projeto, além dos 
Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, professores da 
PUC e estagiários, 
contamos diretamente com 
a parceria do governo do 
estado por meio do IAT, o 
consórcio Sambaqui e o 
DTA 
- Professor e sócio do 
Instituto Prò-Restinga 
 

Maio/23 Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá. 
 
 
Observação, controle, e recuperação do 
plantio da Restinga na orla de matinhos no 
local da engorda, com produção de relatório 
para o governo do Estado. 
 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
PUC e estagiários além do 
IAT/PR. 
 
Neste projeto, além dos 
Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, professores da 
PUC e estagiários, 
contamos diretamente com 
a parceria do governo do 
estado por meio do IAT, o 
consórcio Sambaqui e o 
DTA 
 

Junho/23 Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá. 
 
 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
PUC e estagiários além do 
IAT/PR. 
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Observação, controle, e recuperação do 
plantio da Restinga na orla de matinhos no 
local da engorda, com produção de relatório 
para o governo do Estado. 
 

Neste projeto, além dos 
Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, professores da 
PUC e estagiários, 
contamos diretamente com 
a parceria do governo do 
estado por meio do IAT, o 
consórcio Sambaqui e o 
DTA 
 

Julho/23 Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá. 
 
 
Observação, controle, e recuperação do 
plantio da Restinga na orla de matinhos no 
local da engorda, com produção de relatório 
para o governo do Estado. 
 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
PUC e estagiários além do 
IAT/PR. 
 
Neste projeto, além dos 
Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, professores da 
PUC e estagiários, 
contamos diretamente com 
a parceria do governo do 
estado por meio do IAT, o 
consórcio Sambaqui e o 
DTA 
 

Agosto/23 Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá. 
 
 
Observação, controle, e recuperação do 
plantio da Restinga na orla de matinhos no 
local da engorda, com produção de relatório 
para o governo do Estado. 
 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
PUC e estagiários além do 
IAT/PR. 
 
Neste projeto, além dos 
Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, professores da 
PUC e estagiários, 
contamos diretamente com 
a parceria do governo do 
estado por meio do IAT, o 
consórcio Sambaqui e o 
DTA 
 

Setembro/23 Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá. 
 
 
Observação, controle, e recuperação do 
plantio da Restinga na orla de matinhos no 
local da engorda, com produção de relatório 
para o governo do Estado. 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
PUC e estagiários além do 
IAT/PR. 
 
Neste projeto, além dos 
Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, professores da 
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 PUC e estagiários, 
contamos diretamente com 
a parceria do governo do 
estado por meio do IAT, o 
consórcio Sambaqui e o 
DTA 
 

Outubro/23 Trabalhos de pesquisa e coleta na Floresta do 
Palmito em Paranaguá. 
 
 
Observação, controle, e recuperação do 
plantio da Restinga na orla de matinhos no 
local da engorda, com produção de relatório 
para o governo do Estado. 
 

Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, Professores da 
PUC e estagiários além do 
IAT/PR. 
 
Neste projeto, além dos 
Técnicos do Instituto Pró-
Restinga, professores da 
PUC e estagiários, 
contamos diretamente com 
a parceria do governo do 
estado por meio do IAT, o 
consórcio Sambaqui e o 
DTA 
 

 Produção de Relatórios solicitados pelo 
Governo do Estado por meio do IAT, devido a 
denúncias postadas no ministério Público a 
respeito do plantio Restinga e defesa junto ao 
Judiciário devido ao embargo da obra 
atualmente 

Professores da PUCPR, 
sócios do Instituto e a 
Presidência do Instituto 
Pró-Restinga 

 

 

 

 

 

 

Prof. Mest. Carlos Gomes  

Professor do curso de Ciências Biológicas da 

PUCPR; Membro do Instituo Pró-Restinga 

 

 

 

 

 

 

Bióloga Juliane Nonato 

Presidente do Instituto Pró-Restinga 

 

  
 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 13546/2023

Autor: :DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Interessado: INSTITUTO PRÓ-RESTINGA

Projeto de Lei n°: 935/2023

      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 6 de Dezembro de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2023, às 16:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13546 e o 

código CRC 1F7F0D1E8C9A2BD
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DESPACHO - DL Nº 8677/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/12/2023, às 11:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8677 e o 

código CRC 1E7F0D1D8B9D2AC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 6/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 935/2023

 

PL Nº 935/2023                                   

AUTORIA: Deputado Estadual Alexandre Curi

 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO INSTITUTO PRÓ-
RESTINGA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ.

PREÂMBULO

O Projeto de Lei, de autoria do Deputado Estadual Alexandre Curi, atuado sob o nº 935/2023, objetiva conceder título 
de Utilidade Pública ao Instituto Pró-Restinga, com sede no Município de Pontal de Pontal do Paraná.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a do RIALEP.

O Projeto de Lei tem por finalidade conceder título de Utilidade Pública ao Instituto Pró-Restinga, com sede no 
Município de Pontal do Paraná.

Para que o título de utilidade pública seja concedido devem ser cumpridos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 
17.826/2013. Assim, faz-se necessário, nesse momento, adentrar ao mérito da preposição, o que é permitido à CCJ no 
caso específico das concessões de Título de Utilidade Pública, em consonância ao disposto no artigo 41, inciso VII, 
letra “g”, do RIALEP.

Depois de acurada análise, pode-se afirmar que o Projeto preencheu os requisitos da Lei Estadual nº 17.826/2013, 
quais sejam:

•Entidade sem fins lucrativos; 
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•finalidade; 

•não remuneração de seus membros;

•destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

•documentos de regularidade; 

•relatório de atividades.

Nesse sentido, o Instituto Pró-Restinga se fundamenta na relevância e abrangência de suas atividades voltadas para a 
defesa, preservação e conservação do meio ambiente, assim como na promoção do desenvolvimento sustentável. 
Localizado no município de Pontal do Paraná e Curitiba/PR, o Instituto desempenha um papel crucial na região, 
atuando de maneira abrangente e articulada com as comunidades locais. 

A instituição cumpre, assim, os requisitos exigidos pelo artigo 1º, incisos I, II e III da Lei Estadual nº 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

2 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

                                                                          Curitiba, 20 de fevereiro de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 20/02/2024, às 14:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6 e o código 

CRC 1F7A0F8D4A5E0ED
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INFORMAÇÃO Nº 14285/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 935/2023, de autoria do Deputado Alexandre Curi, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 20 de fevereiro de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 21 de fevereiro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 21/02/2024, às 14:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14285 e o 

código CRC 1C7D0B8D5A3B6AD
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DESPACHO - DL Nº 9175/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 26/02/2024, às 11:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9175 e o 

código CRC 1A7B0B8C5D3E6DD
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